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A propositura tem como escopo incentivar o uso de camisinha, haja visto que as 
campanhas publicitárias não são suficientes para aumentar o incentivo do uso da 
mesma, visando a proteção contra a AIDS. 
De acordo com a pesquisa realizada em 10 países da Europa com casais 
heterossexuais sendo um dos parceiros HIV positivo, revela: entre os que usaram 
camisinha em todas as relações sexuais, a taxa de transmissão do vírus para o 
outro parceiro foi zero. 
A distribuição está a nosso alcance, e tem demonstrado eficácia em diversos 
países. Não existe dúvidas de que a incidência de AIDS entre as pessoas que 
não utilizam camisinha. 
Diante dessas suscitadas razões e por outras muitas, vê-se a necessidade de 
efetuar tal distribuição. Sendo assim encaminho aos nossos Ilustres Pares o 
citado projeto de lei, para que seja apreciado e, ao final, seja convertido em Lei. 
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